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INDICAÇÃO Nº 29/2021  

 

 

Súmula: Indica ao executivo municipal que seja 

realizado a construção de um ossário no 

cemitério municipal; ampliação de vagas e 

ampliação e ou aquisição de nova área para o 

cemitério municipal de Pérola D’ Oeste. 

 

 

O Vereador que a presente subscreve, amparado em dispositivos regimentais 

e orgânicos, depois de apreciado pelo plenário, indica ao Executivo Municipal para 

que seja realizado a construção de um ossário no cemitério municipal; ampliação de 

vagas e ampliação e ou aquisição de nova área para o cemitério municipal de Pérola 

D’ Oeste. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista que o cemitério municipal está com 

pouco espaço disponível em sua área, indico ao executivo que seja realizado a 

construção de um ossário no município, para alojar os restos mortais dos túmulos 

que foram construídos a mais de 30 anos, visto que isso traria ampliação de vagas 

no cemitério, pois o mesmo encontra-se com pouco espaço e muitos desses túmulos 

estão abandonados e sem identificação. Com isso poderiam ser identificados, 

conforme registro e feito lápides com nomes e data de nascimento e falecimento em 

cada ossário.  

Tal solução seria a curto prazo, pois mesmo fazendo o 

ossário, são poucas as vagas que seria disponibilizado, pensando a longo prazo seria 

necessário a aquisição e adequação de uma nova área para ser feito o Cemitério 

Municipal. Sendo que os nossos entes queridos merecem ser lembrados com carinho 

e um espaço digno. Solicito ao executivo municipal que medidas sejam tomadas, 

visto que essa construção seria de grande importância no nosso município. 

 

Solicito aos Nobres Colegas desta Casa de Leis a 

Aprovação desta Indicação. 

 

 

    Plenário da Câmara, 22 de Abril de 2021. 

 

 

Rodrigo Fritzen 

                                                         Vereador 


